
  

 

PROCESSO Nº 50500.150499/2024-18
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2023

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 014/2024, DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE COPEIRAGEM, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES E A EMPRESA REAL JG
FACILITIES S/A.

 

A AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES – ANTT, en�dade integrante da Administração
Federal indireta, cons�tuída nos termos da Lei nº 10.233, de 05 de junho de 2001, situada no SCE/SUL,
Lote 10, Trecho 3, Projeto Orla, Polo 8, Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.898.488/0001-77,
neste ato representada por seu Diretor-Geral, o Senhor GUILHERME THEO RODRIGUES DA ROCHA
SAMPAIO, portador da Matrícula Funcional nº 3246034, nomeado por Decreto Presidencial, em 28 de
agosto de 2025, publicado na Seção 2, Edição 164 do Diário Oficial da União, de 29 de agosto de
2025, doravante denominada CONTRATANTE; e a empresa REAL JG FACILITIES S/A, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 08.247.960/0001-62, sediada no Setor de Indústria Bernardo Sayão - SIBS, Quadra 01, Conjunto
B, Lote 16, Núcleo Bandeirante, CEP: 71.736-102, em Brasília/DF, neste ato representada por sua Diretora
Administra�va Financeira, a Senhora FLÁVIA MACENA DE SOUSA, conforme atos cons�tu�vos da
empresa, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº
50500.150499/2024-18 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, do art.
4º do Decreto nº 12.174, de 11 de setembro de 2024, da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 190, de 5 de
dezembro de 2024, e da Instrução Norma�va SEGES/MGI nº 381, de 17 de setembro de 2025, resolvem
celebrar o presente Termo Adi�vo ao Contrato nº 014/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O presente Termo Adi�vo tem por objeto reduzir a jornada de trabalho de 44 horas para
40 horas semanais dos seguintes serviços conFnuos, objeto do Contrato nº 014/2024, na forma do art.
4º do Decreto nº 12.174, de 11 de setembro de 2024, da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 190, de 5 de
dezembro de 2024 e do Anexo I da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 381, de 17 de setembro de 2025.

 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
QUANTIDADE

DE POSTOS
OCUPAÇÃO CBO

DATA DE INÍCIO
DA REDUÇÃO DA

JORNADA

1 Garçom/Garçonete 3 5134-05
Data da assinatura
do Termo Aditivo

2 Copeiro(a) 7 5134-25
Data da assinatura
do Termo Aditivo
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3 Encarregado(a) Geral 1 4101-05
Data da assinatura
do Termo Aditivo

 

1.2. A redução se aplica a todos os trabalhadores que prestarem os serviços acima indicados
no âmbito do Contrato nº 014/2024 (art. 2º, §2º, da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 190, de 2024).

1.3. A redução se estende aos trabalhadores que exercem a função de encarregados gerais em
relação aos serviços objeto do Contrato nº 014/2024, acima indicados (art. 2º, §3º, da Instrução
Normativa SEGES/MGI nº 190, de 2024).

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VEDAÇÃO

2.1. Nos termos do art. 4º,  §3º, da Instrução Norma�va SEGES/MGI nº 190, de 2024, a
Contratada fica proibida de u�lizar o saldo de horas reduzidas mediante este Termo Adi�vo para exigir a
realização de outras a�vidades por parte dos empregados alocados, em regime de dedicação exclusiva
de mão de obra, no Contrato nº 014/2024.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PRODUÇÃO DOS EFEITOS

3.1. O presente Termo Aditivo produzirá efeitos a partir da data de sua assinatura.

4. CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO

4.1. Ficam man�das as demais Cláusulas e condições do Contrato originário, naquilo que não
contrariem o presente Termo Aditivo.

5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO

5.1. Cabe à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, conforme o art. 61, p. único, da Lei nº 8.666, de 1993, bem como no respec�vo sí�o
oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do
Decreto nº 7.724, de 2012.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo Adi�vo, depois de lido e achado
em ordem, vai assinado eletronicamente pelos Contraentes.

 
 

PELA CONTRATANTE:
 

GUILHERME THEO SAMPAIO
Diretor-Geral

 
 

PELA CONTRATADA:
 

FLÁVIA MACENA DE SOUSA
Diretora Administrativa Financeira

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por FLÁVIA MACENA DE SOUSA, Usuário Externo, em
09/03/2026, às 10:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 21, inciso II, da
Instrução Normativa nº 22/2023 da ANTT.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME THEO RODRIGUES DA ROCHA SAMPAIO,
Diretor Geral, em 09/03/2026, às 16:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
21, inciso II, da Instrução Normativa nº 22/2023 da ANTT.
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https://anttlegis.antt.gov.br/action/ActionDatalegis.php?acao=abrirTextoAto&link=S&tipo=INM&numeroAto=00000022&seqAto=ATT&valorAno=2023&orgao=DG/ANTT/MT&cod_modulo=161&cod_menu=7797
https://anttlegis.antt.gov.br/action/ActionDatalegis.php?acao=abrirTextoAto&link=S&tipo=INM&numeroAto=00000022&seqAto=ATT&valorAno=2023&orgao=DG/ANTT/MT&cod_modulo=161&cod_menu=7797


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 39664629 e
o código CRC 09526B5C.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 50500.150499/2024-18 SEI nº 39664629
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